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OFÍCIO ESPECIAL 
 
PROCESSO N.º 027/2024 
EDITAL N.º 016/2024 
PREGÃO ELETRONICO N.º 014/2024 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED DURANTE 
A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS, NESTE MUNICÍPIO, DE FORMA PARCELADA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Anexo III deste edital. 

 
Assunto: Esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 014/2024, conforme objeto 
descrito acima. 
 
Aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, a Empresa M M VALIM CASTILHO protocolou 
tempestivamente via plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras, pedido de ESCLARECIMENTO 
sobre o Edital de licitação. 
 
Quanto ao pedido de esclarecimento, o Pregoeiro em conjunto com a Secretaria Municipal de Turismo 

apresenta a resposta, conforme segue: 

 
QUESTIONAMENTO 
 

1- Com relação ao Item “Painel de LED”, está como serviço. Gostaria de saber se vai ser por DIÁRIA 
ou será por SERVIÇO?  
 
RESPOSTA: Conforme indicado no Lote 11, Item 13, Anexo III do Edital, Página 40, a descrição do 
lote para o painel de LED especifica claramente a contratação como "Diária". Esta nomenclatura se 
refere ao modo de contratação do uso do equipamento, que será locado para uso temporário conforme 
as necessidades do evento descrito no termo de referência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia 
C.N.P.J.: 46.439.683/0001-89  -  INSC. EST.: ISENTA 

 
 

Rua Professora Carolina Fróes, 321 – Centro – Águas de Lindóia – SP – CEP 13940.000 

Fone: (19) 3924 9300 

 

É importante destacar que a referência à “Diária” implica que o custo está relacionado com o período 
de serviço de locação do equipamento, e não à aquisição permanente do mesmo. 
 

 Águas de Lindóia, 11 de abril de 2.024 

 
 
 

Wellington Barreto 
Pregoeiro 


